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INDICAÇÃO
 

INDICO nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Senhor Governador do Estado, que destine
recursos financeiros no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) à Guarda Civil Municipal (GCM), com o
propósito de adquirir drones ao município de Santo Antônio de Posse.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
A presente indicação visa atender às solicitações do Prefeito João Jorge Fadel Filho e do Secretário
Municipal de Segurança Pública Marco Antônio Franco da Silva, para que sejam destinados recursos
financeiros à GCM a fim de adquirir drones. A presente medida tem como objetivo maior efetividade e
segurança no atendimento de ocorrência garantindo maior eficácia ao município de Santo Antônio de
Posse.
 
 

 
Letícia Aguiar
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